
Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Programa
2127 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego

Número de Ações 21

00M1 - Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Despesas orçamentárias com o pagamento de Auxílio-Funeral devido à família do servidor ou do militar falecido na atividade ou aposentado ou a
terceiro que custear, comprovadamente, as despesas com o funeral do ex-servidor ou do ex-militar, bem como com o pagamento de Auxílio-
Natalidade devido à servidora ou militar, cônjuge ou companheiro servidor público ou militar por motivo de nascimento de filho.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Arts. 196 e 226 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; art. 50 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980; arts. 2º e 3º da Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

09HB - Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Pagamento da contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais
na forma do artigo 8º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004
Base Legal da Ação
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Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2000 - Administração da Unidade
Ação Orçamentária - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade

Descrição
Com a finalidade de constituir um centro de custos administrativos das unidades orçamentárias constantes dos orçamentos da União, agregando
as despesas que não são passíveis de apropriação em ações finalísticas, a ação compreende: serviços administrativos ou de apoio; manutenção
e uso de frota veicular; manutenção e conservação de bens imóveis próprios da União, cedidos ou alugados; despesas com tecnologia de
informação e comunicações, sob a ótica "meio", que incluem o desenvolvimento de sistemas de informações, aquisição de equipamentos e
contratação de serviços técnicos e administrativos de apoio, desde que voltados à administração geral de cada Órgão; capacitação de
servidores em temas e ferramentas de uso geral; despesas com viagens e locomoção, incluindo aquisição de passagens, pagamento de diárias
e afins; realização de estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de políticas públicas; promoção de eventos
para discussão, formulação e divulgação de políticas etc; produção e edição de publicações para divulgação e disseminação de informações
sobre políticas públicas; demais atividades-meio necessárias à gestão e à administração da unidade.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho
38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão, em caráter suplementar, do benefício de assistência médico-hospitalar e odontológica aos servidores, militares e empregados,
ativos e inativos, dependentes e pensionistas, exclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993). A
concessão do benefício é exclusiva para a contratação de serviços médicos-hospitalares e odontológicos sob a forma de contrato ou convênio,
serviço prestado diretamente pelo órgão ou entidade ou auxílio de caráter indenizatório, por meio de ressarcimento.

Esfera(s)
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
301 - Atenção Básica
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Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

art. 230, Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Geral); Decreto 6.856, de 25 de maio de 2009 (Executivo); e demais legislações específicas.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente no contracheque, a partir de requerimento, aos servidores e empregados
públicos federais, inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), que tenham filhos em idade
pré-escolar, com a finalidade de oferecer, durante a jornada de trabalho, condições adequadas de atendimento aos seus dependentes em idade
pré-escolar.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Inciso IV, do art. 54 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990; art. 3º do Decreto nº 977, de 10 de novembro de 1993 e demais legislações
específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de auxilio-transporte em pecúnia, pela União, de natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas
realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos federais, inclusive
pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993), nos deslocamentos de suas residências para os locais de
trabalho e vice-versa.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho
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Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001; Decreto 2.880, de 15 de dezembro de 1998; Decreto 95.247, de 17 de novembro de
1987 e demais legislações específicas.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Concessão em caráter indenizatório e sob forma de pecúnia do auxílio-alimentação aos servidores e empregados públicos federais, ativos,
inclusive pessoal contratado por tempo determinado (Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993) ou por meio de manutenção de refeitório. O
benefício é pago na proporção dos dias trabalhados e custeado com recursos do órgão ou entidade de lotação.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992 e Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

20TP - Pagamento de Pessoal Ativo da União
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Atividade

Descrição
Pagamento de espécies remuneratórias devidas aos servidores e empregados ativos civis da União.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
11 - Trabalho
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Subfunção(ões)
122 - Administração Geral

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho

Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e CLT
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

2374 - Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio Porte
Ação Orçamentária Tipo: Atividade

10 - Orçamento Fiscal 11 - Trabalho 661 - Promoção IndustrialSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Gabinete do MinistroUO: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego

Projeto apoiado Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Construção, ampliação, reforma ou adequação de barracão e aquisição de equipamento ou construção de infraestrutura de apoio para distritos
industriais. A infraestrutura designa, de forma ampla, o apoio à construção, implementação e desenvolvimento de atividades voltadas à criação
de centros de serviços e de núcleos industriais aptos a fortalecer as atividades produtivas da região, por meio de apoio a projetos de construção
de Barracão Industrial, para a instalação física e o desenvolvimento de micro, pequenos e médios empreendimentos organizados em APLs e/ou
para a disponibilização, a esses empreendedores locais, de um centro de serviços voltado às atividades produtivas características da região,
com vistas à geração de emprego, à redução das desigualdades regionais e ao desenvolvimento local.

Detalhamento da Implementação

Direta; Descentralizada;Forma de Implementação:

A transferência de recursos será realizada através de contrato de repasse - instrumento administrativo no qual a transferência dos recursos
financeiros se processa por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal. A escolha se deve ao fato de que este tipo de
instituição dispõe de equipe suficiente para acompanhar, com precisão, a execução das obras de construção das estações.Todo o processo será
registrado pela Instituição Contratada e fiscalizado pelo MTE através do Portal dos Convênios – SICONV. A Contratada acompanhará todas as
ações necessárias ao cumprimento dos contratos de repasse, verificando a sua regularidade conforme exigências normativas, legais e técnicas
e tendo por atribuição:• Receber os Planos de Trabalho após cadastramento no SICONV e enquadrar as propostas às normas do concessor;•
Analisar documentação técnica, institucional e jurídica dos Estados, Municípios e Entidades tomadores dos recursos;• Analisar a viabilidade
técnica dos Projetos Básicos descritivos da proposta;• Promover a execução orçamentário-financeira relativa aos contratos;• Acompanhar e
atestar a execução física dos objetivos contratuais;• Receber, analisar e aprovar prestações de contas referentes aos repasses, verificando a
regularidade de todas as ações necessárias ao cumprimento contratual.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Constituição Federal, art. 170, VII e IX; Lei Complementar nº 126/06; Lei nº 11.497/07; Decreto nº 6.209/2007; e Portaria GM nº 06/08.
Base Legal da Ação

4641 - Publicidade de Utilidade Pública
Ação Orçamentária - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade

Descrição
A ação se desenvolverá por meio de divulgação de conteúdos vinculados a objetivos sociais de interesse público, que assuma caráter educativo,
informativo, de mobilização ou de orientação social, ou ainda que contenha uma orientação à população que a habilite ao usufruto de bens ou
serviços públicos e que expresse, com objetividade e clareza, mediante a utilização de linguagem de fácil entendimento para o cidadão.
Propiciar o atendimento ao princípio constitucional da publicidade, mediante ações que visam informar, esclarecer, orientar, mobilizar, prevenir
ou alertar a população ou segmento da população para adotar comportamentos que lhe tragam benefícios sociais, com o fim de melhorar a sua
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qualidade de vida.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
11 - Trabalho

Subfunção(ões)
131 - Comunicação Social

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

4815 - Funcionamento das Unidades Descentralizadas
Ação Orçamentária Tipo: Atividade

20 - Orçamento da Seguridade Social 11 - Trabalho 122 - Administração GeralSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

Unidade apoiada Unidade de Medida: unidadeProduto:

Descrição
Aquisição de bens e serviços necessários ao adequado funcionamento das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego, com a
finalidade de manter, aparelhar, reaparelhar e modernizar as unidades de atendimento ao cliente do MTE, adequação da estrutura física,
informatização dos serviços, aquisição de equipamentos de informática, instalação de redes de lógica e outros, gastos com vigilância, água, luz
e de manutenção em geral, visando melhorar, racionalizar e manter os serviços nas Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego,
principalmente o atendimento ao usuário final, por meio da informatização e da adequação da estrutura física, oferecendo maior rapidez e
eficiência, bem como produtos adequados à demanda.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Custear despesas afetas às Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego.

Localizador (es)
0001 - Nacional
0023 - No Estado do Ceará
0026 - No Estado de Pernambuco
1695 - No Município de Recife - PE

Art. 27, inciso XXI, Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e Decreto nº 6.341, de 06 de janeiro de 2008.
Base Legal da Ação

Situação em: 21/03/2014 Página 6 de 6


